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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.124, DE 11 DE MAIO DE 2020
Estende a medida de quarentena de 
que trata o Decreto nº 12.082, de 23 
de março de 2020 e dá providência 
correlata.

Edgar de Souza, Prefeito do Município de Lins/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020 e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 64.967, de 
08/05/2020, do Governo do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, e do Centro de Vigilância 
Epidemiológica, ambos da Secretaria da Saúde;

CONSIDERANDO a evolução da COVID-19 no 
território estadual, inclusive as condições epidemiológicas 
e estruturais aferidas por meio do Sistema de Informações 
e Monitoramento Inteligente – SIMI, instituído pelo Decreto 
nº 64.963, de 5 de maio de 2020;

CONSIDERANDO as orientações do Ministério 
da Saúde veiculadas nos Boletins Epidemiológicos 
Especiais-COE-COVID-19;

CONSIDERANDO as evidências científicas e 
as informações estratégicas em saúde coligidas no 
enfrentamento da COVID19, notadamente os Boletins de 
Situação Epidemiológica da Secretaria da Saúde; e

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estendida, até 31 de maio de 2020, a 
vigência:

I – da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 

12.082, de 23 de março de 2020;

II – da suspensão de atividades não essenciais no 
âmbito da Administração Pública municipal, nos termos 
do Decreto nº 12.077, de 17 de março de 2020 e suas 
alterações.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 11 de maio 
de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de maio de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 11 de maio de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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